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CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

AV  ANTERO LEMES DA SILVA 

Indico a Sra. Prefeita Municipal, Vanda Cristina Camilo, ouvida esta casa  dc  Leis, a seguinte solicitação: 

Solicitação 
A construção de 300 ( trezentas) casas populares, neste municipio, que serão destinadas as familias de 

baixa renda que não possui moradia própria. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação  tern  a finalidade de proporcionar as famílias de baixa renda a oportunidade de 
edificar ou melhorar sua habitação, diminuindo com isso o deficit habitacional hoje existente de mais de 
4000 residências. 
Sendo que foram entregues no ano de 2016, apenas 15 novas casas do programa habitacional Minha casa 
minha vida.  
Coin  a chegada da empresa INPASA, a situação se agravou, ponto de os aluguéis triplicarem o valor. 
A viabilização da construção de moradias populares reflete a intensa preocupação deste Poder Legislativo 
em atender essa população carente, que noutra situação, não teria condições de construir suas casas. 
Considerando, ainda que a presente indicação esta fundada no caráter social, eis que visa a habitação de 
interesse social. 

Indico a mesa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja expedido oficio a Exma. Sra. 
Prefeita Municipal, Vanda Cristina Camilo e a AGEHAB (Agência de Habitação popular do estado de 
Mato Grosso do Sul) solicitando-lhe providências em caráter de urgência. 

Plenário das Sessões, 17 de Abril de 2024  
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